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Regras para troca de brindes - Gamificação 

Retificação 01 

Buscando uma forma de promover uma maior equidade entre os participantes do evento no 

que diz respeito à gamificação, a troca de brindes acontecerá da seguinte forma: 

 

1º Lote - Quinta-feira (04/12) das 19h às 20h30 com 15% do total de brindes 

 

Brinde Limite de brindes 
01 camiseta OU 01 nécessaire 13 primeiros 

01 copo OU 01 caneta  24 primeiros 

01 bóton OU 01 bloquinho de notas 42 primeiros 
 

2º Lote - Sexta-feira (05/12) das 08h às 10h com 43% do total de brindes 

 

Brinde Limite de brindes 
01 camiseta OU 01 nécessaire 37 primeiros 

01 copo OU 01 caneta  69 primeiros 

01 bóton OU 01 bloquinho de notas 120 primeiros 
 

3º Lote - Sexta-feira (05/12) das das 13h às 15h com 43% do total de brindes 

 

Brinde Limite de brindes 
01 camiseta OU 01 nécessaire 37 primeiros 

01 copo OU 01 caneta  69 primeiros 

01 bóton OU 01 bloquinho de notas 120 primeiros 
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A distribuição dos adesivos nas exposições temáticas terá uma quantidade limitada a cada 

turno e cada visitante só poderá receber um adesivo por exposição visitada. 

 

A distribuição das quantidades de brindes em cada lote é baseada na quantidade de alunos 

matriculados em cada turno. 

 

Cada participante aluno do IFRN Campus Ceará-Mirim deve realizar a troca do brinde no 

lote referente ao turno em que está matriculado regularmente. 

 

Os demais participantes podem realizar a troca em quaisquer dos turnos. 

 

Cada participante pode realizar a troca por um único brinde de acordo com sua escolha e 

disponibilidade, sendo obrigatória a apresentação de suas conquistas (adesivos) colados em 

seu crachá do evento. Não será permitida a troca de brindes por terceiros.  

 

No turno vespertino, haverá um pit stop na área de vivência para resolução de 

dúvidas/pendências em relação a entrega de adesivos. 

 

Casos omissos serão resolvidos pela comissão central. 
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